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 Leis

 LEI Nº 14.915, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

(Projeto de lei nº 247/11, do Deputado 
Roberto Morais - PPS)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro Raul Andrade 

Cardoso” o viaduto (passagem superior) localizado no km 
334,400 da Rodovia Rondon (SP 300), no Município de Bauru.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 2012.

 LEI Nº 14.916, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

(Projeto de lei nº 257/11, do Deputado 
Roque Barbiere - PTB)

Dá denominação à rotatória que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Vieira” a rotatória 

localizada no km 20,591 da Rodovia Gabriel Melhado (SP 461), 
na entrada principal do Município de Bilac.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 2012.

 LEI Nº 14.917, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

(Projeto de lei nº 940/2011, do Deputado 
Roberto Engler - PSDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Anibal Vilela Moreira” 

a passarela localizada no km 31,650 da Rodovia Engenheiro 
Ronan Rocha (SP 345), no Município de Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 2012.

 LEI Nº 14.918, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

(Projeto de lei nº 1105/11, do Deputado 
Welson Gasparini - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jamile José Calil” o 

viaduto localizado no km 313,300 da Rodovia Prefeito Antônio 
Duarte Nogueira (SP 322), no Município de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 2012.

 LEI Nº 14.919, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

(Projeto de lei nº 520/12, do Deputado 
Carlos Giannazi - PSOL)

Institui o “Dia Estadual da Comunidade Filhos 
da Santa”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia Estadual da Comunidade 

Filhos da Santa”.
Artigo 2º - O evento de que trata o “caput”, a ser come-

morado, anualmente, em 2 de outubro, passa a fazer parte do 
Calendário Oficial de Eventos do Estado.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Cláudio Valverde
Secretário Adjunto respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 2012.

 LEI Nº 14.920, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera a denominação da Agência de Fomento do 
Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - A Agência de Fomento do Estado de São Paulo, 

cuja criação foi autorizada pela Lei nº 10.853, de 16 de julho 
de 2001, passa a denominar-se “DESENVOLVE SP – Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo S.A.”.

Artigo 2º - Cabe à Assembleia Geral da Sociedade deliberar 
sobre alterações na denominação da DESENVOLVE SP – Agência 
de Fomento do Estado de São Paulo S.A.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 2012.

 LEI Nº 14.921, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Autoriza o Poder Executivo a realizar ope-
rações de crédito com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, a 
Caixa Econômica Federal – CEF, o Banco do Brasil 
– BB, o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID, o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento – BIRD, ou outras institui-
ções financeiras internacionais, bancos privados 
nacionais e internacionais, agência multilateral 
de garantia de financiamentos, e dá providências 
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar ope-

rações de crédito em moeda nacional e estrangeira com o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, a 
Caixa Econômica Federal – CEF, o Banco do Brasil – BB, o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, o Banco Internacio-
nal para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, instituições 
financeiras internacionais, organismos multilaterais e bilaterais 
de crédito, agência multilateral de garantia e bancos privados 
nacionais e internacionais, cujos recursos serão aplicados obri-
gatoriamente na execução dos seguintes projetos:

I - “Prolongamento da Linha 2 – Verde Monotrilho – Trecho 
Vila Prudente – Hospital Cidade Tiradentes”, a cargo da Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, até o valor de R$ 
800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais);

II - “Programa de Logística e Transportes do Estado de São 
Paulo”, a cargo do Departamento de Estradas e Rodagem – DER/
SP, até o valor equivalente a US$ 600.000.000,00 (seiscentos 
milhões de dólares norte-americanos);

III - “Programa Água Limpa”, a cargo do Departamen-
to de Águas e Energia Elétrica – DAEE, até o valor de R$ 
210.800.000,00 (duzentos e dez milhões e oitocentos mil reais);

IV - “Projeto de Melhoria Logística e de Mobilidade Urbana 
entre Santos e Guarujá”, a cargo da Secretaria de Logística e 
Transportes, órgão responsável pela execução do Projeto, por 
meio do DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S/A, até o valor 
equivalente a US$ 506.700.000,00 (quinhentos e seis milhões e 
setecentos mil dólares norte-americanos).

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os itens 5, 9 e 11 do § 1º do artigo 313-Z11:
"5 - aparelhos para filtrar ou depurar água, exceto os elé-

tricos, 8421.21.00;" (NR);
"9 - máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e 

aparelhos de jato semelhantes e suas partes, exceto lavadoras 
de alta pressão, 8424.30.10, 8424.30.90 e 8424.90.90;" (NR);

"11 - ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor 
(elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso manual, exceto os 
produtos de uso agrícola constantes em relação a que se refere 
o inciso V do artigo 54 e as furadeiras elétricas classificadas na 
NCM 8467.21.00, 84.67;" (NR).

II - os itens 43 e 49 do § 1º do artigo 313-Z19:
"43 - microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo 

montados nos seus receptáculos, fones de ouvido (auscultado-
res), mesmo combinados com microfone e conjuntos ou sorti-
dos constituídos por um microfone e um ou mais alto-falantes, 
amplificadores elétricos de audiofreqüência, aparelhos elétricos 
de amplificação de som; suas partes e acessórios, 8518;" (NR);

"49 - aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo com-
binados num mesmo invólucro, com um aparelho de gravação 
ou de reprodução de som, ou com um relógio, 8527;" (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados os itens 66 a 76 ao § 1º do 
artigo 313-Z19 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

"66 - aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de 
cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, e suas 
partes, 8214.90 e 8510;" (NR);

"67 - ventiladores, exceto os produtos de uso agrícola 
constantes em relação a que se refere o inciso V do artigo 54, 
8414.5;" (NR);

"68 - coifas com dimensão horizontal máxima não superior 
a 120 cm, 8414.60.00;" (NR);

"69 - partes de ventiladores ou coifas aspirantes, 
8414.90.20;" (NR);

"70 - máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo 
um ventilador motorizado e dispositivos próprios para modificar 
a temperatura e a umidade, incluídas as máquinas e aparelhos 
em que a umidade não seja regulável separadamente e suas 
partes e peças, 8415.10, 8415.8, 8415.90.10 e 8415.90.20;" 
(NR);

"71 - aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água, 
8421.29.90;" (NR);

"72 - lavadoras de alta pressão e suas partes, 8424.30.10, 
8424.30.90 e 8424.90.90;" (NR).

"73 - furadeiras elétricas, 8467.21.00;" (NR);
"74 - aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes, 

8516.2;" (NR);
"75 - secadores de cabelo, 8516.31.00;" (NR);
"76 - outros aparelhos para arranjos do cabelo, 

8516.32.00;" (NR).
Artigo 3º - Ficam revogados os seguintes dispositivos do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os itens 56 e 59 do § 1º do artigo 313-O;
II - os itens 1 a 4, 14 e 18 a 20 do § 1º do artigo 313-Z11.
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 649-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000.

A minuta promove ajuste técnico na sistemática de subs-
tituição tributária, transferindo para o artigo 313-Z19 ("eletrô-
nicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos") diversos produtos 
atualmente indicados nos artigos 313-O ("autopeças") e 313-
Z11 ("máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecâni-
cos e automáticos").

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Parágrafo único - As taxas de câmbio, juros, os prazos, as 
comissões e os demais encargos serão os vigentes à época 
das contratações dos respectivos empréstimos, admitidos pelo 
Banco Central do Brasil, para registro de operações da espécie, 
obedecidas as demais prescrições e normas.

Artigo 2º - Para assegurar o pagamento integral das 
operações de crédito contratadas com instituições financeiras 
nacionais, nos termos desta lei, fica o Poder Executivo auto-
rizado a ceder ou a dar em garantia, por qualquer forma em 
direito admitida:

I - os direitos e créditos relativos ou resultantes das cotas ou 
parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, na 
forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e incisos II 
e III, da Constituição Federal;

II - a compensação da União ao Estado, pelos incentivos à 
exportação na forma do artigo 155, § 2°, inciso X, alínea “a”, 
da Constituição Federal;

III - a participação do Estado no resultado e a compensação 
financeira pela exploração de recursos naturais de que trata o 
artigo 20, § 1°, da Constituição Federal.

Artigo 3º - O negócio jurídico de cessão ou constituição 
de garantia celebrado pelo Estado deverá atender às condi-
ções usualmente praticadas pela instituição financeira credora, 
podendo prever, entre outras, as seguintes disposições:

I - caráter irrevogável e irretratável;
II - cessão dos direitos e créditos a título “pro solvendo”, 

ficando a quitação condicionada ao efetivo recebimento dos 
valores cedidos pelo credor;

III - sub-rogação automática da vinculação em garantia ou 
da cessão sobre os direitos e créditos que venham a substituir 
os impostos previstos no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e inciso 
II, da Constituição Federal, no caso de sua extinção, assim como 
em relação aos novos fundos que sejam criados em substituição;

IV - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber 
diretamente da União, ou do banco centralizador que faça as 
vezes de seu agente financeiro, os direitos e créditos dados em 
garantia, até o montante necessário ao pagamento integral das 
parcelas da dívida vencidas e não pagas, incluindo os respecti-
vos acessórios, no caso de inadimplemento do Estado;

V - outorga de poderes ao credor para cobrar e receber dire-
tamente da União, ou do banco centralizador que faça as vezes 
de seu agente financeiro, os direitos e créditos que tenham sido 
objeto de cessão, na data de vencimento das parcelas da dívida 
de responsabilidade do Estado, até o limite do valor devido, 
incluindo os respectivos acessórios.

Artigo 4º - As operações de crédito externas serão garanti-
das pela República Federativa do Brasil.

§ 1º - Para obter as garantias da União com vistas às con-
tratações de operações de crédito externas de que trata esta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a prestar contragarantias ao 
Tesouro Nacional.

§ 2º - As contragarantias de que trata o § 1º deste artigo 
compreendem a cessão de:

1 - os direitos e créditos relativos ou resultantes das cotas 
ou parcelas da participação do Estado na arrecadação da União, 
na forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e incisos 
II e III, da Constituição Federal;

2 - a compensação da União ao Estado, pelos incentivos à 
exportação na forma do artigo 155, § 2°, inciso X, alínea “a”, 
da Constituição Federal;

3 - receitas próprias do Estado a que se referem os artigos 
155 e 157 da Constituição Federal, nos termos do § 4º do artigo 
167, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17 de 
março de 1993.

Artigo 5º - Os recursos provenientes das operações de 
crédito serão consignados como receita no orçamento do Esta-
do, ficando a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional autorizada a adotar as providências que se façam 
necessárias.

Artigo 6º - Os orçamentos do Estado consignarão, anual-
mente, os recursos necessários ao atendimento das despesas 
relativas à amortização, juros e demais encargos decorrentes das 
operações de crédito autorizadas por esta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 2012.

 Decretos
 DECRETO Nº 58.809, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 8° da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,
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